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À Divisão de Ordenamesto Legistativo

Serviço da Processo Legislativo

PROJETO DE LEI No 619 ve

Inclui no Calendário Turístico do Estado de São

Paulo, a Festa do Peão de Boiadeiro de Sa

Albertina. pm

Artigo 1o - Fica incluída no Calendário Turístico do

Estado a Festa do Peão de Boiadeiro, que se realiza anualmente, no mês de

maio, em Santa Albertina.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santa Albertina a cada ano apresenta

um desenvolvimento dos mais acentuados, ocupando desta forma, posição de

destaque dentro do contexto de nosso Estado.

A inclusão da Festa do Peão de Boiadeiro no

Calendário Turístico do Estado de São Paulo, é de fundamental importância

para o comércio e lazer de sua população.

É pelo exposto que apresentamos o presente Projeto
de Lei, que esperamos seja aprovado por essa Casa de Leis, na expectativa de

se prestar uma homenagem a população do referido município.
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Folha 2

Proc. $6SP-93

1
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 146" a 150o Sessões Ordinárias

(de 9 a 15/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/10/97.


